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Igreja Presbiteriana
do Brasil

PROTOCOLO No CLXVI

_______________________________
 Roberto Brasileiro Silva

Presidente do SC/IPB

Data: 29/03/2012

RELATÓRIO DA SUBCOMISSÃO:
SUBCOMISSÃO IX
CONSULTAS E OUTROS PAPÉIS II

Quanto ao documento 169.

Oriundo do(a):

Sínodo Leste Fluminense.

Ementa:

Consulta de Presbitério Litoraneo Fluminense à CE-SC/IPB, quanto a Designação
de Pastor Jubilado.

A CE-SC/IPB - 2012 RESOLVE:

1. Quanto à consulta número 1, sobre Designação de Pastor Jubilado:
Remeter a matéria à próxima Reunião Ordinária do Supremo Concílio para
esclarecimento diante do conflito de redação entre o texto da emenda votada pelos
presbitérios e a decisão promulgada (SC-IPB 2006, Doc. XXXIV).

2. Quanto à consulta número 2, sobre Designação de Pastor Evangelista e Colaborador,
responder que, considerando os termos do § 3º  do Art. 33 da CI/IPB que determina
serem os pastores evangelistas designados pelo Presbitério para assumir a direção da
igreja, não haverá condições de, ao mesmo tempo, uma igreja ter um pastor eleito e um
evangelista. Para o caso, deverá ser proposta a função de pastor auxiliar. Quanto ao
Pastor Colaborador, declarar que tal nomenclatura não existe em nossa Constituição.

3. Quanto à consulta número 3, sobre transferência de igreja, responder que, nos termos
constitucionais, de acordo com a alínea "a" do Art. 94, cabe aos Sínodos dividir ou
desdobrar Presbitérios, e ainda a decisão da CE-97-116, não se estabelecendo critérios
específicos para tal, o que geralmente é feito em clima de consenso ou para resolução
imediata de pendências ou eventuais dificuldades encontradas, não havendo
necessidade do consentimento do Presbitério para transferir-se qualquer igreja em sua
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jurisdição.

Sala das Sessões, 29 de Março de 2012.

Relator: Rev. Milton Ribeiro
Sub-relator: Rev. Silas Antonio do Couto
Membros: Rev. Joaquim Mateus Barbosa, Rev. Eduardo Venâncio, Rev. Ageu
Cirilo de Magalhães Junior.
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